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Parecer 02/2021.

PARECER DAs COMISSões DE 

JUSTIÇA E REDAÇÃO,

Direitos humanos e das questõesde gêneros e minorias 
nº 027, 07 de junho DE 2021
ASSUNTO: Projeto de Lei Ordinária Nº 21, de 05 de Março de 2021 que “Dispõe sobre a Proibição de Nomeação a Cargos Públicos Pessoas Condenadas pela Lei Maria da Penha no Âmbito do Município de Nova Andradina e dá outras providencias”.
RELATORES: Pedro Gomes Soares – PSD
                           Josenildo Nascimento – PT

HISTÓRICO: O Presente Projeto dispõe sobre a Proibição de Nomeação a Cargos Públicos Pessoas Condenadas pela Lei Maria da Penha no Âmbito do Município de Nova Andradina – MS, para todos os cargos em comissão de livre nomeação e exoneração, de pessoas que tiverem sido condenadas nas condições previstas na Lei Federal n° 11.340, de 07 de agosto de 2006 – Lei Maria da Penha, e na Lei Federal n° 13.104, de 09 de março de 2015 – Lei do Feminicídio.
CONCLUSÃO: Observados os princípios da juridicidade e o parecer do jurídico desta Casa, emitimos parecer favorável à tramitação e votação do projeto.


É o parecer.

Sala das Comissões em 07 de Junho de 2021.

	
	


SANDRO ROBERTO HOICI - DEM
Presidente da Comissão de Justiça e Redação

   PEDRO GOMES SOARES - PSD                     MARCIA BATISTA LOBO GRIGOLO - MDB

   Relator da Comissão de Justiça e Redação           Membro da Comissão de Justiça e Redação
ARION AISLAN DE SOUSA - PL
Presidente. da Com. Dos Direitos Humanos e das Questões de Gêneros e Minorias

	                JOSENILDO DO NASCIMENTO - PT
                  Rel. da Com. Dos Direitos Humanos e das Questões de Gêneros e Minorias
	  MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA - PL
Membro. da Com. Dos Direitos Humanos e das Questões de Gêneros e Minorias
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